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INSTITUTO NAOONAL DE COWNIZirla 5 atfeRMA ~MIA 
Aw"toiti AMéttco thernilnv, a, OCO, -BatinaBela tet.,gorialeu/CE, C.EP 6040400 

httpihnntintrtawS,  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Ne 1512/2021 

Processo nP 54000.063201/2021-80 

Unidade Gestora: SR-02/CE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Si CELEBRAM 
A INSTITUTO NACIONAL DE COLOM2AÇÃO E REFORMA AGRARIA E 
A PREFEITURA MUMOPAL DE ARNEIROZ-CE, VISANDO A EXECUÇÃO 
DO PROGRAMA TITULA BRASIL 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com sede em Brasilla - DF, inscrito no CNN/ME na: 00.375.972/C002-41, neste ato representada 
pelo Superintendente Regional de Ceará WIZ FERNANDO CASTRO DE MULA, nomeado pala Portarta/INCRA na 219/2019, portador do RG no 99010252494 - 
SSP/CE • CPF na 004243413-01, no uso das atribuições que lhe confere cart. 118 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/INCRA na 531, de 23 
de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União n2  57, de 24 de Março de 2020, página 03, e-mail: lulz.fernandogefleincra.gov.br; e a Prefeitura 
Municipal de Ameiroz, com sede em Arneiroz-CE, no endereço no PC DO MERCADO, S/N CENTRO, CEP: 63.670-000, inscrito no CNN/ME na 06.748.297/0001-54, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal ANTONIO MONTEIRO PEDROSA FILHO, portador do registro geral n204777925-02 5SP/CE e CPF ns 834.116.743-
34, residente e domiciliado em ST Caiçara, 00200 - Chácara, Planalto, 63670-003, Ameiroz-CE, resolve: 

Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo em Vista o que consta do Processo n. 54000.063201/2021.80 e em observáncia ás disposições da 
Lei n2  11.952, de 29, Lei O 8429, de 1993, o Decreto ne 10.592 de 2020 e Decreto n2 9.311, de 2018 e a Lei n 8.666, de 1993, e suas alterações, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do Acordo de Cooperação Técnica é a execução de atividades previstas no Programa Titula Brasil, que tem como finalidade aumentar a capacidade 
operacional dos procedimentos de regularização e titulação nos projetas de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passNels de regularização 
fundiária, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em anexo. 

Subdáusula única. E de interesse público e reciproco dos envolvidos nesta parceria: 

a) ampliar, =juntamente, a regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do Mera ou terras publicas federais passivels de regularização fundiária; 

la) expandir a capacidade operadonal da politica pública de regularização fundiária e de titulação; 

agilizar processos, garantir segurança jurídica, reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior eficiência e celeridade aos procedimentos de regularização 
fundiária e Malacia no município; 

reduzir o acervo de processos de regularização fundiária e titulação pendentes de análise do município; 

potencializar a supervisão ocupacional em projetos de assentamento; 

fomentar boas práticas no federalismo cooperativo. 

rtÁIGULA SEGUNDA -DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, ce participes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, a parte Integrante e indissociável 
do presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os participes. 

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PART(CIPES 

São obrigações comuns dos participes: 

executar as ações objeto deste Acordo assim como monitorar os resultados; 

designar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente instrumento, representantes Institucionais incumbidos de coordenar a execução deste 

Acordo; 

responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou cuiposamente, ao património da outra parte, quando da execução deste Acordo: 

analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado Mal; 

cumprir as atribuições próprias, conforme definido no instrumento; 

dIsponibIlizar recursos humanos, tecnológicos e materiais adequados para a execução das ações, mediante custeio próprio; 

permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os documentos relacionados ao Acordo, assim como aos 
elementos de sua execução; 

Ir) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o comprimento das obrigações acordadas; 

manter sigilo das Informações sensíveis (conforme classificação da Lei n212.527, de 2011- Lei de Acesso à Informação • LAI) obtidas em razão da execução do 

Acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização!  dos participes; 

atender as exigências da Lei 13.709, dê 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 1GPD; e 

10 obedecer as restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for ocaso. 

Subdáusula única As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mutua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo 
a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho, 

CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do mordo/Pio: 

a) criar e manter em funcionamento o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária NMRF para a execução do objeto deste ACORDO, conforme competências 

previstas; 
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disponibilizar local apropriado para a instalação e o funcionamento do NMRF; 

designar integrantes para o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária; 

arcar com as despesas relativas à remuneração e aos encargos trabalhistas dos integrantes do NMRF; 

e) colocar à disposição do Mera, para capadtação nos locais e datas designadas, o(s) integrante(s) do NMRF, arcando com as correspondentes despesas; 

assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste ACORDO; 

disponibilizar meios de transporte, bem como garantir a realização de manutenção e de abastecimento em todas as etapas da execução das ações do NMRF. 

responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Mera ou a terceiros, decorrentes de Sua culpa ou dolo na execução deste ACORDO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

ij garantir acesso ao Mera, a qualquer tempo ou lugar, a todos os atos e documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o Instrumento pactuado; 

divulgar a instalação do NMRF e os serviços por ele prestados; 

manter rígido controle de segurança das senhas de acesso ás soluções de Tecnologias da Informação e Comunicação - 77C disponlbllizadas pelo Mera, sendo 
responsável por eventual usa indevido; 

I) comunicar tempestivamente ao Mera qualquer anormalidade detectada que possa comprometer a segurança da informação; e 

tu) informar imediatamente ao Mera o desligamento ou quaisquer alterações de Integrantes do NMRF. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO NMRF 

Compete ao NMRF: 

a) atender os beneficiários da reforma agrária e da regularização fundiária, em relação aos objetivos deste ACORDO; 

apoiar o Incra na organização de ações de regularização e btuiação no município; 

coletar requerimentos, declarações e documentos afetos aos procedimentos de regularização e de titulação, e InserHos nas soluções de Tecnologias da 
Informação e Comunicação - TIC do inata; 

e) Instruir processos de regularização fundiária e titulação de projetos de reforma agrária do mera ou terras publicas federais fundiária sob dominio da União ou 
do incra passíveis de regularização, até a etapa antecedente à fase decisória pelo Indo, conforme especificado no Manual de Planejamento e Fiscalização e no 
Regulamento Operacional; 

ti) realizar vistorias, indicadas pelo Mera, nas áreas passíveis de regularização por meio de profissionais habilitados, conforme especificado no Manual de 
Planejamento e Fiscalização e no Regulamento Operacional; 

e) coletar as assinaturas dos beneficiários nos contratos e nos títulos de domínio e inserir nos processos do mera 

Subciausula primeira. Quando da execução do ACORDO, o(s) integrante(s) do NMRF responderão nas esferas civil, penal e administrativa, pelas 
irregularidades/ilegalidades praticadas, ou pela ação ou omissão, dolosa ou culposa, que ocasionem prejuízos ao erário ou a terceiros. 

SubcIttueula segunda. O integrante do NMRF autuará sua conta do sistema disponibilizado pelo Mera através de Ioga) e senha e compromete-se a não informar 
a terceiros esses dados, responsabilizando-se pessoalmente e integralmente peio uso que deles seja feito. 

Subdausula terceira. O integrante usuário será o único responsável pelas operações efetuadas em sua conta ou por meio dela, uma vez que o acesso à mesma 
só será passiva' mediante uso de senha, cujo conhecimento e exclusivo do Usuário. 

Subdausula quarta. O integrante usuário compromete-se a notificar o Mera, imediatamente, por meio seguro, a respeito de qualquer uso não autorizado de sua 
conta, assim como de acesso não autorizado por terceiros à mesma. 

Subdáusula quinta. O NMRF poderá realizar georreferenciamento de glebas federais, ocupações incidentes em áreas rurais de propriedade da União e do lncra e 
projetos de assentamento criados pela autarquia agrária, nos termos da norma vigente. 

Subciáusula sexta Os procedimentos operacionais de atuação do MURE serão detalhados no Manual de Planejamento e Fiscalização e no Regulamento 
Operacional. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO INCRA 

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do inora: 

coordenar, orientar, supervisionar e avaliar os resultados dos serviços do NMRF; 

capacitar e habilitar os integrantes do NMRF; 

fornecer acesso aos integrantes do WARE capacitados, acesso com perfis adequados às soluções de Tecnologias da Informação e Comunicação - TIC do Mera, 

mediante a assinatura de termos de responsabilidade; 

cl) disponibilizar, ao município, sem ónus, o material padronizado relativo as atividades executadas pelo NMRF do Programa Titula Brasil; 

fornecer as normas e instruções necessárias à execução das atividades do Programa Titula Brasil, a serem observadas pelo NMRF; 

Indicar, ao município, as áreas passíveis de regularização fundiária e titulação em projetos de reforma agrária ou terras públicas federais sob cloro int° da União 
ou do Inata a serem trabalhadas; 

disponibilizar e manter sistemas Informatizados para a flecha() do Programa Titula Brasil; 

emitir e expedir, com exclusividade, os documentos titulatórios; 

E) prestar ao município, sempre que julgar necessário ou quando por ele solicitado, orientação e assistência tecnica ou informações que detenha, por força de 
suas atribuições e competências pactuais e legais, nos assuntos relativos às atividades previstas neste Acordo. 

CLAUSULA SÉTIMA DA EXECUÇÃO 

Para o alcance do objeto pactuado, os PARTÍCIPES devem seguir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do 
presente ACORDO, bem como toda a documentação técnica que dele resulte, rujas dados neles contidos acatam os PARTICIPES. 

Subdáusula Única, As ações, objeto do presente ACORDO, sedo executadas obedecendo rigorosamente às normas e instruções necessárias h execução das 
atividades do Programa Titula Brasil. 

CLÁUSULA OITAVA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

No prazo de até 30 dias, a contar da celebração do presente ACORDO, cada participe designara formalmente, mediante portaria, preferencialmente servidores 
públicos envolvidos e responsáveis pare geretaclar e parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e 

supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 

Subdausula primeira. Competirá, aos designados, a ettmuMcação com o outro participe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reunidos, devendo 

todas as comunicações serem documentadas. 
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Subcláusula segunda. Sempre que o Indicado não puder continuar a desempenhar a Incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao 
outro participe, no prazo de até 30 dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os participes para a execução do presente ACORDO. 

Subcláusula primeira. As despesas, necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e 

outros que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações especificas constantes nos orçamentos dos participes. 

Subdeusula segunda. As ações decorrentes do presente Acordo serão prestada em regime de cooperação mútua, não cabendo aos participes quaisquer 
remunerações pelos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades inerentes ao presente ACORDO, não sofrerão alteração na sua 
vinculação, nem acarretarão quaisquer ónus ao outro participe 

As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas para o desempenho de ação especifica prevista no ACORDO e por prazo 

determinado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste ACORDO sere de 60 meses, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União - DOU, podendo ser prorrogado, mediante a 
celebração de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES 

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que mantido o seu Objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO ENCERRAMENTO 

O presente ACT será extinto: 

por advento do termo final, sara que os participes tenham, até então, firmado aditivo para renova-10; 

por denúncia de qualquer dos participes. se  não tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 dias; 

por consenso dos participes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; e 

di por rescisão. 

Subdáusula primeira. Havendo a extinção do ajuste cada um dos participes fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do 
encerramento. 

Subciáusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou de 
etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido justificaciamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos participes, mediante comunicação formal, com aviso 
prévio de, no minera°, 30 dias, nas seguintes situações: 

quando houver o descumprimento de obrigação por um dos participes que inviabilize o alcance do resultado do ACORDO; 

na ocorrência de caso fortuito ou de força Maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto. 

Subcláusula única. As comunicações necessárias poderio ocorrer por meios eletrônicas devendo compor os autos do processo administrativodo presente 
ACORDO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

Os PARTICIPES deverão publicar extrato do Acordo de Cooperação Técnica na imprensa oficial, conforme disciplinado no parágrafo único do artigo 61 da Lei na 
L666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

Os participes deverão aferir os beneficias e o alcance do Interesse público obtidos em decorrenda do ajuste, mediante a elaboração de relate*.ip(s), ere junto 

ou em separado, de execução de atividades relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- oos casos OMISSOS 

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de COMUM acordo entre os participes, cujo direcionamento deve visar à execução 
integral do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCIUAÇÃO E DO FORO 

As controvertias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre 
os participes, deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento ¡medico do órgão ou entidade pública federal, sob a coordenação e 
supervisão da Camara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para previa tentativa de conciliação e 
solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria 

Subdáusula única, Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de 
Cooperação o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do CE, nos termos do Inciso ido Art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes dos participes, para que produza seus legais 

efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Card-CE, Dada Agado de MI 

Participei' Instituto Nacional 	! 	 jee,„ St" 	- SR-0 /C 

41‘26f2t 11  •• 
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TESTEMUNHAS: 

Nome 

Identidade: 

CPE: 

ANEXOS AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PLANO DE TRABALHO 

ANID(0 

PLANO DE TRABALHO 

PROGRAMA TITULA BRASIL 

PLANO DE TRABALHO PARA ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (SEM RFP 

1 DADOS CADASTRAIS 

PARTICIPE 1: !matuto Nacional de Colonizarei° c Reforma Agrána • 	 'tnicidSja Regional de Canzá - SR-02 

CTIPL 00.375.972/0001-60 

Endenagr Avenida Américo %mire, e 47" • Bairro Bela Vitu. Furtalcra/CE 

CFP e0442-8N1 

DIM1Fone 85.3299-1302 

Esfera Administratna 'Federal, Estadual. MunicipeflNume do 	• I: FedcmlLUIZ FERNANDO CASTRO DE PAULA  

U ': 004.243.413-01 

RU: n"19010251.494 

Órgão expedidor; SSP/CE 

Carguituned° Supomtendetac Regional 

Endereço. Avenida Américo Barrota, tf 4700. • Baim, Bela Vista. Fortalcza/CE 

CEP 60 442-84) 

PARTICIPE 2: Prefeitura Municipal k Ameimz/CE 

Endinu: PC DO MERCADO. SN  cF74TRo 

Cidade: Amaria 

Eludo: Cará 

CEP: 63.671.141011 

13/Fcme. (18) 3422-1381 

Esfera Adminiandiva (Fetal, Estadual, Mamona') Nome de irsponsaycl: Municipal ANTONIO MONTEIRO PEDROSA FILHO 

CPE 834.116 743-34 

RO: 047779134D  

Orado expedidor SSEVC13 

Cargeffungle: Prefeito 

Endereço: ST Caiçara. 00200 - Chiam, Planalto 

Cidade: Arneiros 

Falir Ceara 

CM/ 63670-000 

2 r)wnwicaçAo oo OBJETO 

Unto: P1UX3RAMA TITULA BRASIL 

PROCESSO tf 54000.063201/2021-80 

!Mn da ai:anatarei/6 dg Afono de 2021 

loltiçi (M4Pdalln) 04311,111r4f,2 1 

Mos. ikeoncra.gov.triseltcontrolador,peip?acao=documento_im 	b&acao_oril;emztarvore_ 	ahzargid do 	ent = 	81 55intra_etat 	416 
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O prema Plano de Trabalho rem por objeto, em regime de mutua era aluir saio a exc.:aedo de atividades previstas no Programa Titula Brasil, que tem como 
finalidade aumentar a capacidade oparacional dos ~dimanes de regulam:içá) e titulado nua projetos de retina agraria do liara ou terras pública, federais 
peavas de regulairaçâo balaria sob durniniu da União ou do lacra pais a prumotto e eaevuçair das politica públiau dc regulartradu Nadaria e rc for roa 
;Ora 

; DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA 

No Mamo da regularinçdo fundiária. o território brasileiro tern uma quantidade sagui fiCaliV4 de passes rurais prissivcis dc rigulanzação. u demanda C caractenrada 
peia falta de mutação nos projetos de assientarilealtul rurais do Intua, emalara determina u an. IP da Lei 8.629, de 1993. Muitos agrkultma provementas Prognata 
Nacional de Reforma Agraria não pnamem sequer o Contrate de Carteado de Uso - CCU, muno mons o Titulo de Domini° de Ima parcela, o que também ITU 
cano ccruleguilucia insegurança »Ilidia c dificuldade de acaso às politica públicas de fomann c financiamento de atividades produtivas, sare conta os impactos 
guardo a direitos sucessórios 

Dos 7.656 Projetos de Assentamentos cstabekrados pelo Rama, existem, anieberente, 400 ma astronurka sem Cimixatir de Concessão de Uso- CCU. Oiti mil 
beneficia ros potenciais recebedores do Titulo de Domínio, mais de 250 mil assauedos bloqueados ara função de diligência oriunda de AcrirdAss do Tel.! e 
ocupações de parcelai em projetos de assentartieran Odont.:ai/saio pelo Insta, entre aliou demandas que necessitas de leralaincolo 

Taiti questões trapaeram na qualidade de vida das 	beneficiária dos Programas do Inata, tWicultarn o araraso as políticas públicas de apoio: a mercados, 
repercutem nu destaradvimenur do ~mui local, favorecem a ocorrésica de crimes renhis:nua e de vinliouil no cauipu e suarentas, a probabilidade de cauda 
dos agriculturas das glebsi a doa proonno dc asacotarnano. 

Assim. o Incia, cuja a miado pnricipal é em pirateou]: a politica de refonna agraria e malhar o ordenamento fundiário nacional e contribuir pera o desenvolvimento 
naral sustentável, deve-se vala de estratégias e medida que possam ampliar a sua capacidade ~anel no cumprimento de Ala mamão, 

Nesse sentido, Urinar parcesia. por mciu de Ato-dai de Cooperação Tdmarca, demonstra ser um mantimento viável de apoio à Instinu0o. 

Ademais, espera-ac, can estas iniciativas, molhas: a qualidade de vida do homem do campo barliciariti das politica públicas liara por meio da rcgulanzaçso e 
tinilaçào da tern que ocupa 

4 ABRANGÊNCIA 

nina ou taras Mn te fatuais sob domínio da Untti ou do Incita 
ocupara de terras publica falena, e, txailamplaxú a prestação de 

O Plano de Trabalho tern cm aia abrangência as miuselpios diz posalicin pro 
Tesa corno público abri os batelicirears do Programa Nacional de Reforma 
serviças públicos de regulariansio In:abaria e rituiaçie no rounicipio 

Projeta de amenlareento locaLizadus nu mumeipio asisas contempla/ar 

NOM PA ~IMO PA CAP_fAlltaa 

PA MUCUIM ARNEI8Cl2 3.591,1393 AVERBADO lOS 64 

a NUICIIIMI1 ARNEIRO? 2.520Â230 A VERIFICAR 93 63 

s OBJETIVO GERAL E ESPECIFI 

5.1 ObsetWo Geral amplias a regularizado e titulação ta projetos da reforma aspira do luas uu renas públicas rederats~ens de regularização (urdiam sob 
dom inin da limão ou do lacra 

5.2 Objetivo, Especifica, Cigana a cojaicidadcoperacional cbtsohlbca pública dc icguhtsrkeaçijo fundiária e de titulação, agilizar processos, garantir  
~ice. reduzir aratus operai:Miais c, ainda anis meios 	 'da 	procedimentos de regularização fundaria e Undação reduzir o aceno de 
processos de regularização fundiária e titulação ~entea dc análise: auailtar na supcn'ísdo dos ocupantes em proteles de ~memento: e, fomentar boas práticas na 
Coimaramo cooperam.  cora os ~aipins. 

O METOCX)LtAllA DE RiTERVINLIA0 

A metodologia esul vincularas ao Mamai de Flariejamenui Proced 'atordoa e Fraeliarfautt345668 enema ri ~dos ti-abanais dna Núcleos Municipais dc 
Regularização Fundiária- NIARE que foram regulamairados pela IN ns, de 29 de janeiro de 2021 

7 UNIDADE RESPONSÁVEL e °FATOR DO ACORDO DE COOPOLAÇA0 nLCNICA 

Supenmendene ta Regional do INCRA an Ceará - SR-02 reprcarnado pelo Superintrakine Regional LUIZ FILMANDO CASTRO DE PAULA 

8 RESULTADOS ESPEFLADCIS 

Aumento da capacidade operacional doa procedimentos de regai/rir-perto c 'imisção noa projetos de reforma aram do Inas no ambito do município dc 
Arraiar, culminando com a toulaçáo definitiva de todos os mancados opina alto final do Acordo 

9 PLANO DE AÇ 

Eixos 
	 Ação 	 Respecurivel 	 Pealo 

I Ações comum ao NMRF 
	

Eatruturiado do NMRF 	 MUNICIPIO 	 60 DIAS 

Pliniejamento gend do NMRF 	 INCRA E MUNICIPIO Perirldico 

MUNICIPIO 
	

90 IMAS 

NMRF 
	

5 anos 
2 Reg inalo fundiam e titulaçalo cm horto& dc 	tkipcnisan ocupauund em PA 

htlpadatincriagogbrial/cceitrolodor.plip7aCaorsdocumento_imprimiLierelatariartortgetn=arvOre_idairalarit&d_documento=11188155trifra_amt 
08/10/2021 08:27 
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Assentamento 

Regularbtamlo de ocupantes 

R egulanzagdo de beneficiam. em PA 

Arena no fleurrefercncumento 

ituksçdo em pnjeün de ss 

INCRA E NEtair 

INCRA E %%IRE 

INCRA 

INCRA E 

Periódico 

Periódico 

Pa 

Entrega de documentos Pertárbma 

IbletálKir Prontas* nt 54000.063201/242149 

erra lleet incra.gositnseircontroIador,php?acacadocuenento_impnmcore 	o_ornem=arvore_visualizar&id_docurnento=111881558corra_etst, 	8/6 
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